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A
Ilmo. Sr. Pregoeiro
Pregão Eletrônico nº 90010/2024 
Companhia Docas do Ceará CDC.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Pregão Eletrônico nº 90010/2024 Companhia Docas do Ceará (CDC) 
Recorrente: LCL Facilities Ltda.
Recorrida: Athos Assessoria e Serviços Terceirizados Ltda.

I DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões são tempestivas.

Conforme se extrai dos registros do sistema eletrônico do certame, o julgamento e habilitação 
da empresa ATHOS ocorreu em 13/08/2025, sendo formalmente aberta a fase recursal, com 
prazo limite para interposição de recursos até o dia 21/08/2025.

A Recorrente apresentou recurso dentro do prazo, e a Administração, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, abriu prazo de 3 (três) dias úteis 
subsequentes para que as demais licitantes, notadamente a ATHOS, apresentassem suas 
contrarrazões.

As presentes contrarrazões, portanto, são protocoladas dentro do prazo legal e processual, 
estabelecido pelo sistema, apontando até 27/08/2025, contado a partir da intimação regular 
via sistema eletrônico, conforme os registros de convocação e abertura de prazo constantes 
no chat oficial do pregão.
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Resta, assim, demonstrada de forma inequívoca a tempestividade da manifestação da
Recorrida.

II DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

A Recorrente tenta imputar nulidade à condução do certame, mas não aponta vício concreto 
ou ilegalidade.

O procedimento foi conduzido em conformidade com os princípios e regras da Lei nº 
14.133/2021:

Legalidade e vinculação ao edital (art. 5º, I e art. 18, caput): todos os atos seguiram 
as regras estabelecidas previamente;
Isonomia e competitividade (art. 5º, II e IV): todos os licitantes foram convocados, em 
ordem de classificação, para adequar suas propostas ao limite máximo divulgado (R$ 
4.705.744,53);
Publicidade (art. 5º, III): os atos foram praticados dentro do sistema eletrônico, com 
ciência inequívoca a todos os participantes;
Eficiência e julgamento objetivo (arts. 5º, V e 11, II): a escolha da ATHOS decorreu da
aplicação objetiva até o teto definido pela Administração.

Não houve qualquer violação a princípios ou normas legais. Ao contrário, a condução do 
certame respeitou fielmente o devido processo administrativo licitatório.

III DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

1. Da alegada violação à competitividade e à isonomia

A Recorrente alega que não houve ampla oportunidade de lances. Contudo, a Lei nº 
14.133/2021 não exige a reabertura da disputa em caso de inabilitação do primeiro colocado. 
O que prevê o art. 90 é a convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para firmar o contrato nas mesmas condições.

A Administração cumpriu exatamente esse comando: convocou os remanescentes, publicou 
o limite máximo aceitável e oportunizou que todos adequassem suas propostas. O fato de a
Recorrente não ter ajustado seu preço configura desistência tácita, não podendo agora
imputar ao procedimento um vício que resulta de sua própria inércia.

Assim, não houve qualquer restrição à competitividade, mas sim plena observância ao 
princípio da isonomia (art. 5º, II).
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2. Da regularidade do contrato remanescente

O recurso tenta desconstituir a aplicação do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que legitima a
convocação de remanescentes após a inabilitação ou recusa do vencedor.

No caso em exame:

A primeira colocada (MG Construção) foi inabilitada;
Diversos licitantes foram sucessivamente convocados;
Apenas a ATHOS apresentou proposta ajustada ao teto orçamentário, sendo aceita e 
habilitada.

Esse procedimento encontra respaldo também no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021, que 
impõe à Administração adotar soluções eficientes e vantajosas, assegurando a continuidade 
dos serviços públicos.

Portanto, a contratação da ATHOS não é uma escolha discricionária arbitrária, mas sim ato 
vinculado à lei e ao edital.

3. Da vantajosidade da proposta aceita

A Recorrente afirma que a proposta da ATHOS seria menos vantajosa do que a da empresa
inabilitada. Esse argumento viola o próprio sistema da Lei nº 14.133/2021.

O art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a licitação deve assegurar a da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vanta Essa vantajosidade deve ser aferida
dentre as propostas válidas e habilitadas.

Uma proposta inabilitada, por não atender aos requisitos do edital, perde qualquer efeito 
jurídico. O parâmetro legítimo é o orçamento estimado pela Administração, que fixou o teto 
de R$ 4.705.744,53.

A ATHOS apresentou proposta exatamente nesse limite, preservando o princípio da
economicidade (art. 5º, XI). Logo, a contratação é plenamente vantajosa ao interesse público.

4. Do alegado excesso de formalismo

A Recorrente invoca o princípio do formalismo moderado, previsto no art. 12, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, que permite o saneamento de falhas que não comprometam a lisura do 
certame.

Todavia, não se trata aqui de falha sanável, mas de ausência total de manifestação em etapa
essencial. A Recorrente foi convocada para adequar sua proposta, mas não se manifestou 
dentro do prazo.

O formalismo moderado não pode ser usado para a ade perdida por 
inércia. A aplicação desse princípio não pode transfigurar-se em violação ao princípio da
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preclusão (art. 5º, XIII da Lei nº 14.133/2021), que garante a estabilidade e a segurança dos 
atos processuais.

IV DO INTERESSE PÚBLICO E DA SEGURANÇA JURÍDICA

O acolhimento do recurso resultaria em atraso injustificado na contratação de serviços 
essenciais de limpeza e apoio administrativo. Tal atraso afrontaria diretamente:

O princípio da continuidade do serviço público (art. 5º, IX da Lei nº 14.133/2021);
O princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88);
O princípio da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021).

A ATHOS foi a única licitante a ajustar sua proposta ao orçamento e a cumprir todos os 
requisitos de habilitação. Sua exclusão significaria comprometer a finalidade do certame e 
frustrar o interesse público, invertendo a lógica da lei, que é garantir soluções céleres, 
vantajosas e juridicamente seguras.

V DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O reconhecimento da tempestividade destas contrarrazões;
2. O não provimento do recurso interposto pela LCL Facilities Ltda;
3. A manutenção da decisão que declarou a ATHOS habilitada e vencedora do certame;
4. O reconhecimento da regularidade, legalidade e vantajosidade da proposta da ATHOS, 

em consonância com a Lei nº 14.133/2021, garantindo a continuidade e eficiência da
prestação dos serviços à Administração.

Fortaleza/CE, 27 de Agosto de 2025.

ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ n.º 11.774.942/0001-43
Marcos Romeu Mouta França

Gerente Comercial


































